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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N.º 412, de 04 de novembro  de  2005

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI Nº 385  QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBSIDIAR A CONSTRUÇÃO DE COMPOSTEIRAS A AGRICULTORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 385/2005, que autoriza o Poder Executivo a subsidiar a construção de composteiras a agricultores do Município, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
                          “Art. 2º O produtor rural interessado em receber o auxílio deverá dirigir-se a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para requerê-lo, até 09 de dezembro de 2005”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 04 de novembro de 2005.

                                                             Alcido Lindemann

                                                             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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